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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 713, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Cessa os efeitos da Portaria nº 358, de 15 de maio 
de 2020, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado- PMS nº 6009/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, os efeitos da Portaria nº 358, de 15 
de maio de 2020, que autorizou a cessão da ser-
vidora CAROLINA MIRANDA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 33.686.084-5, RECEPCIONIS-
TA A, REF. PMS37, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, para prestar serviços junto ao 
Fórum da Comarca de Sumaré.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas,  adotará as providências 
que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento 
deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5 º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 714, DE 07 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza a cessão da servidora para fins que espe-
cifica, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de 
maio de 2010;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6009/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº 
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servi-
dora municipal CAROLINA MIRANDA, matrícula 
9036, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
33.686.084-5, exercendo o cargo de RECEPCIO-
NISTA A, REF. PMS37, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde, para prestar serviços junto 
ao Juízo da 230ª Zona Eleitoral, com ônus para a 
Administração Direta.

Parágrafo Único – Os efeitos decorrentes da ces-
são de que trata este artigo, será a partir de 08 de 
junho de 2022, pelo prazo de 01(um) ano.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento 
deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 715, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria nº 565, de 23 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 07 de junho de 2022, a 
Portaria nº 565, de 23 de maio de 2022, de MAR-
CELO LEITE AMORIM, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 26.326.684-9, lotado no cargo 
de ASSESSOR I, REF PMSC-11, para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, Administração e Recursos 
Humanos adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 716, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria nº 571, de 23 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 07 de junho de 2022, a 
Portaria nº 571, de 23 de maio de 2022, de MAR-
CIO ROGÉRIO CALAMARI DE CAMPOS, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 19.707.956, lotado 
no cargo de ASSESSOR I, REF PMSC-11, para pres-
tar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 717, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria nº 425, de 16 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 07 de junho de 2022, a 
Portaria nº 425, de 16 de maio de 2022, de SILVIO 
FERNANDES CAMACHO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 34.382.605, lotado no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 718, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GISELLE BATISTELLA CARVA-
LHO DA SILVA,  portadora  da Cédula de Identida-

de RG nº 40.793.208-2, para o exercício do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de COORDENADOR ESPECIAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, REF. 
PMSC-07, subordinada a Secretaria Municipal de 
Cidadania, a partir de 07 de junho de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de junho de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
07 de junho de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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